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                                       E D I T A L 
(DELIBERAÇÕES – REUNIÃO DE 29-11-2021) 

 
JORGE MANUEL ALVES DE FARIA, Presidente da Câmara Municipal do Entroncamento: 
 
FAZ SABER, para efeitos do disposto no art.º 56.º (Publicidade das deliberações) da Lei n.º 
75/2013 de 12 de setembro, que as deliberações tomadas na reunião extraordinária realizada 
em 29/11/2021 foram as seguintes: 
 
13224/21 - Deliberou, por unanimidade, autorizar a contratação de empréstimo a curto prazo até 
ao montante máximo de 600.000 € de utilização e com prazo máximo de reembolso até 31/12/2022 
e enviar à Assembleia Municipal. 
 
13217/21 – Deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta de Alteração de Estrutura Orgânica 
Flexível do Município do Entroncamento e Regulamento de Organização dos Serviços do 
Município do Entroncamento (ROSME). 
 
13232/21 – Deliberou, por maioria, aprovar o Orçamento e GOP’s para o ano de 2022-2026, bem 
como o Mapa de Pessoal. 
 
13170/21 – Deliberou, por unanimidade, autorizar a despesa, aprovar o Caderno de Encargos e 
Programa de Concurso, aprovar a nomeação do júri e respetiva delegação de competências, 
aprovar a nomeação dos Gestores de Contrato e autorizar a dispensa da limitação imposta no nº1 
do artigo 73.º da LOE 2021, relativamente à aquisição de Serviços de Seguros (acidentes de 
trabalho, frota automóvel, responsabilidade civil, multirisco e acidentes pessoais). 
 
 
 
Para constar e devidos efeitos se publica o presente e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 
locais públicos do costume e na página oficial do município em www.cm-entroncamento.pt. 
 
 
 
Município do Entroncamento, 30 de novembro de 2021.             
                                                  
                                                 
                                                          O Presidente da Câmara Municipal,                                                                             
                                                                                            
 
                                                                                                                         


